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Art. 5º O Município elaborará relatório contendo o quanti-
tativo anual de multas aplicadas com base nesta Lei, bem como 
o valor das multas aplicadas.

Parágrafo único. O relatório previsto no caput deste artigo 
será publicado em sítio eletrônico oficial do Município de São 
Paulo.

Art. 6º O termo inicial para a contagem do prazo pres-
cricional relativo à cobrança da multa administrativa de que 
trata esta Lei será a data do último protocolo de atendimento 
realizado pelo Poder Público, envolvendo o mesmo agressor.

Art. 7º (VETADO)
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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LEI Nº 17.451, DE 9 DE SETEMBRO DE 2020

(PROJETO DE LEI Nº 355/18, DOS VEREADO-
RES ADRIANA RAMALHO – PSDB, ANTONIO DO-
NATO – PT, ATÍLIO FRANCISCO – REPUBLICANOS, 
GILBERTO NASCIMENTO – PSC, GILSON BARRE-
TO – PSDB E SANDRA TADEU – DEMOCRATAS)

Dispõe sobre os Jogos Municipais dos 
Idosos – JOMI, a serem realizados anual-
mente, e que poderão funcionar como 
etapa classificatória para os Jogos Regio-
nais do Idoso – JORI, e dá providências.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a 
Câmara Municipal, em sessão de 20 de agosto de 2020, decre-
tou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Ficam instituídos os Jogos Municipais dos Idosos 
– JOMI, na Cidade de São Paulo, vinculados à Secretaria Muni-
cipal de Esportes e Lazer, com o objetivo central de promover a 
prática esportiva entre os idosos.

§ 1º Os jogos serão realizados no 1º semestre de cada ano, 
e poderão funcionar como etapa classificatória para os Jogos 
Regionais do Idoso – JORI, instituídos no âmbito do Programa 
Estadual São Paulo Amigo do Idoso, criado pelo Decreto Estadu-
al nº 61.115, de 5 de fevereiro de 2015.

§ 2º Para fins desta Lei, são considerados idosos os in-
divíduos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, 
conforme previsto pela Lei Federal nº 8.842, de 4 de janeiro de 
1994 – Política Nacional do Idoso.

Art. 2º Os Jogos Municipais dos Idosos – JOMI serão reali-
zados pela Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, com recur-
sos do Fundo Municipal de Esporte, Lazer e Recreação, instituí-
do pela Lei nº 13.790, de 13 de fevereiro de 2004, ou por meio 
de patrocínios e doações decorrentes da Lei nº 15.928, de 19 
de dezembro de 2013 – Lei Municipal de Incentivo ao Esporte.

Parágrafo único. A realização dos jogos dar-se-á de forma 
articulada entre:

I - Secretaria Municipal de Esportes e Lazer;
II - Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania, 

representada pela Coordenação de Políticas para Pessoa Idosa;
III - Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência 

Social;
IV - Secretaria Municipal de Saúde;
V - Secretaria Municipal de Educação;
VI - Secretaria Municipal de Cultura.
Art. 3º Fica instituído o Comitê de Organização dos Jogos 

Municipais dos Idosos, responsável pela coordenação, planeja-
mento, implementação, monitoramento e avaliação dos jogos.

§ 1º Compete ao Comitê, dentre outras atribuições, a ela-
boração anual do calendário e do regulamento geral e técnico 
dos jogos.

§ 2º Ato do Poder Executivo determinará a composição 
do Comitê de que dispõe o caput deste artigo, assegurada a 
participação do Grande Conselho Municipal do Idoso e a parti-
cipação paritária entre sociedade civil e secretarias municipais 
envolvidas.

§ 3º A Secretaria Municipal de Esportes e Lazer designará 1 
(um) responsável pela coordenação dos trabalhos de que trata 
o caput deste artigo.

Art. 4º Constituem princípios e diretrizes dos Jogos Munici-
pais dos Idosos – JOMI:

I - participação dos idosos, por meio de suas organizações 
representativas, na formulação, implementação e avaliação 
dos jogos;

II - enfoque nos idosos enquanto principais agentes e 
destinatários das transformações a serem efetivadas por meio 
desta política;

III - gestão transversal enquanto forma de atuação em 
busca da construção de políticas públicas integradas, por meio 
de ações articuladas entre os diversos setores da administração 
pública;

IV - observância, por parte do poder público, das diferenças 
econômicas, sociais e regionais, na aplicação desta Lei;

V - não obrigatoriedade de participação nos jogos;
VI - garantia de que nenhum idoso será objeto de qualquer 

tipo de negligência, discriminação, violência, crueldade ou 
opressão, e de que todo atentado aos seus direitos, por ação ou 
omissão, será punido na forma da Lei;

VII - responsabilidade compartilhada entre a família, a 
sociedade e o Estado de assegurar aos idosos todos os direitos 
da cidadania, garantindo sua participação na comunidade, de-
fendendo sua dignidade, bem-estar e o direito à vida.

Art. 5º Os Jogos Municipais dos Idosos – JOMI têm por ob-
jetivos, por meio da prática esportiva, proporcionar aos idosos:

I - a oportunidade de socialização e melhoria da qualidade 
de vida;
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(PROJETO DE LEI Nº 48/19, DOS VEREADO-
RES SANDRA TADEU – DEMOCRATAS, ADRIANA 
RAMALHO – PSDB, CAIO MIRANDA CARNEIRO – 
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SALES – PSD, EDUARDO MATARAZZO SUPLICY 
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Institui campanha de combate à importu-
nação sexual no transporte público mu-
nicipal.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a 
Câmara Municipal, em sessão de 12 de agosto de 2020, decre-
tou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Esta Lei institui campanha de combate à importuna-
ção sexual no transporte público municipal.

Art. 2º As empresas concessionárias do serviço de transpor-
te coletivo por ônibus no Município de São Paulo deverão fixar 
cartazes no interior dos ônibus e micro-ônibus com a seguinte 
informação:

“Importunação sexual é crime. Denuncie!
Art. 215-A. Praticar contra alguém e sem a sua anu-
ência ato libidinoso com o objetivo de satisfazer a 
própria lascívia ou a de terceiro:
Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, se o ato não 
constitui crime mais grave.
(Código Penal, Decreto-Lei nº 2.848, de 1940, redação 
dada pela Lei nº 13.718, de 2018)”.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas, se necessário.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 9 de se-

tembro de 2020, 467º da fundação de São Paulo.
BRUNO COVAS, PREFEITO
ORLANDO LINDÓRIO DE FARIA, Secretário Municipal da 

Casa Civil
MARINA MAGRO BERINGHS MARTINEZ, Respondendo pelo 

cargo de Secretária Municipal de Justiça
Publicada na Casa Civil, em 9 de setembro de 2020.

LEI Nº 17.447, DE 9 DE SETEMBRO DE 2020

(PROJETO DE LEI Nº 236/17, DOS VEREADO-
RES CLAUDIO FONSECA – CIDADANIA, ADRIANA 
RAMALHO – PSDB, EDIR SALES – PSD E NOEMI 
NONATO – PL)

Autoriza ações integradas para indicação 
de recursos de tecnologia assistiva para 
os alunos com deficiência, nos estabele-
cimentos de ensino do Município de São 
Paulo, e dá outras providências.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a 
Câmara Municipal, em sessão de 12 de agosto de 2020, decre-
tou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica autorizado ao Poder Executivo assegurar ava-
liação multidisciplinar para indicação de recursos e serviços de 
tecnologia assistiva, com o objetivo de promover acessibilidade 
ao currículo, participação, aprendizagem e permanência nas 
escolas.

Art. 2º O Poder Executivo poderá atuar de forma conjunta 
e integrada para garantir acesso, participação, aprendizagem e 
permanência dos alunos público-alvo da Educação Especial nas 
Unidades Educacionais.

Art. 3º Para os efeitos desta Lei, consideram-se tecnologia 
assistiva todos e quaisquer recursos e serviços que contribuam 
para promover, ampliar ou facilitar habilidades funcionais rela-
cionadas à atividade e participação de pessoas com deficiência, 
visando a sua autonomia, independência, qualidade de vida e 
inclusão educacional e social.

Art. 4º Para indicação dos recursos e serviços necessários, 
com o objetivo de possibilitar a participação, aprendizagem e 
permanência dos alunos público-alvo da Educação Especial, 
poderá ser realizada avaliação multidisciplinar compreendendo:

I - avaliação pedagógica, realizada pelos profissionais 
da escola, nos âmbitos da instituição escolar, aluno, família e 
transporte;

II – (VETADO)
III – (VETADO)
Art. 5º O Poder Executivo poderá prover recursos e serviços 

para suprimir barreiras que se referem a:
I - comunicação;
II - recursos para acesso ao computador;
III - mobiliário adaptado.
Art. 6º (VETADO)
Art. 7º O Poder Executivo apresentará no prazo de 60 dias 

o cronograma de ação conjunta.
Art. 8º As despesas decorrentes da execução desta Lei cor-

rerão por conta de dotações orçamentárias próprias.
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 9 de se-
tembro de 2020, 467º da fundação de São Paulo.
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MARINA MAGRO BERINGHS MARTINEZ, Respondendo pelo 
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LEI Nº 17.448, DE 9 DE SETEMBRO DE 2020

(PROJETO DE LEI Nº 255/20, DOS VEREADO-
RES DANIEL ANNENBERG – PSDB, ALESSANDRO 
GUEDES – PT, ALFREDINHO – PT, ANTONIO 
DONATO – PT, AURÉLIO NOMURA – PSDB, CAIO 
MIRANDA CARNEIRO – DEMOCRATAS, CLAUDIO 
FONSECA – CIDADANIA, EDUARDO MATARAZZO 
SUPLICY – PT, GILBERTO NATALINI – PV, NOEMI 
NONATO – PL, PATRÍCIA BEZERRA – PSDB, 
PAULO FRANGE – PTB, REIS – PT, RICARDO 
NUNES – MDB, RINALDI DIGILIO – PSL, RODRIGO 
GOULART – PSD E TONINHO VESPOLI – PSOL)

Dispõe sobre medidas de transparência 
ativa a serem observadas durante situação 
de emergência e estado de calamidade pú-
blica decorrentes de doenças contagiosas.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a 
Câmara Municipal, em sessão de 12 de agosto 2020, decretou e 
eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Esta Lei estabelece medidas de transparência ativa 
a serem observadas durante situação de emergência ou estado 
de calamidade pública decorrentes de doenças contagiosas, no 
âmbito do Município de São Paulo.

Art. 2º Para fins desta Lei, considera-se:
I - anonimização: processo pelo qual um dado perde a pos-

sibilidade de associação, direta ou indireta, a um indivíduo, por 
meio da utilização de meios técnicos razoáveis e disponíveis no 
momento do tratamento;

II - dado pessoal: informação relacionada a pessoa natural 
identificada ou identificável;

III - dados abertos: dados acessíveis ao público, representa-
dos em meio digital, estruturados em formato aberto, processá-
veis por máquina, referenciados na internet e disponibilizados 
sob licença aberta que permita sua livre utilização, consumo ou 
cruzamento, limitando-se a creditar a autoria ou a fonte;

IV - informação: conjunto de dados organizados de tal for-
ma que tenham valor ou significado em algum contexto, como 
indicadores, relatórios, atas, atos administrativos e contratos;

V - linguagem simples: o conjunto de práticas, instrumentos 
e sinais usados para transmitir informações de maneira clara e 
objetiva, a fim de facilitar a compreensão de textos;

VI - tratamento: toda operação realizada com dados pesso-
ais, como as que se referem a coleta, produção, recepção, classi-
ficação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, 
processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação, 
avaliação ou controle da informação, modificação, comunica-
ção, transferência, difusão ou extração.

Art. 3º Nas situações previstas no art. 1º desta Lei, caberá 
ao Poder Executivo criar portal eletrônico para divulgação dos 
seguintes dados e informações de interesse público referentes 
à doença contagiosa:

I - número de casos suspeitos, confirmados e recuperados 
da doença, desagregados por regiões e distritos do Município, a 
serem atualizados diariamente;

II - lista de hospitais e outras unidades da rede de saúde 
municipal e o respectivo número de casos suspeitos, em trata-
mento e recuperados, atendidos em cada um deles;

III - quantidade de insumos da área da saúde (Equipamen-
tos de Proteção Individual – EPIs, ventiladores mecânicos no 
caso de doenças contagiosas que gerem insuficiência respirató-
ria e outros que sejam necessários), em estoque e em processo 
de aquisição para a rede pública de saúde municipal, a serem 
atualizados diariamente;

IV - lista, atualizada diariamente, da rede de laboratórios 
e hospitais autorizados a realizar testes para diagnóstico da 
doença, bem como a quantidade e resultados dos testes rea-
lizados;

V - quantidade de testes adquiridos, realizados e respecti-
vos resultados, bem como em estoque e em processo de aquisi-
ção pela rede pública municipal de saúde;

VI - quantidade de leitos de Unidade de Terapia Intensiva 
(UTI) ocupados em relação ao total disponível no Município;

VII - número de cerimônias de sepultamento realizadas 
diariamente;

VIII - número de certidões de óbito expedidas cuja causa da 
morte seja atribuída ou esteja relacionada à doença contagiosa;

IX - informes e boletins que descrevam a evolução do cená-
rio epidemiológico relacionado à doença contagiosa, bem como 
demais dados produzidos no âmbito das ações de vigilância 
epidemiológica;

X - conjunto de orientações oficiais, em prática e substituí-
das, sobre medidas de prevenção recomendadas pelas autorida-
des do Sistema Único de Saúde;

XI - protocolos de tratamento de saúde adotados pelo 
Sistema Único de Saúde – SUS.

§ 1º As informações previstas neste artigo serão disponibi-
lizadas sob a forma de dados abertos e em linguagem simples.

§ 2º Os dados de que trata este artigo passarão pelo de-
vido tratamento de anonimização antes de serem divulgados.

§ 3º A lista da rede de laboratórios e hospitais autorizados 
a realizar testes para diagnóstico da doença, mencionada no in-
ciso IV, deverá ser acompanhada de esclarecimento acerca dos 
critérios de atendimento e protocolos para realização de testes.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas, se necessário.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 9 de se-

tembro de 2020, 467º da fundação de São Paulo.
BRUNO COVAS, PREFEITO
ORLANDO LINDÓRIO DE FARIA, Secretário Municipal da 

Casa Civil
MARINA MAGRO BERINGHS MARTINEZ, Respondendo pelo 

cargo de Secretária Municipal de Justiça
Publicada na Casa Civil, em 9 de setembro de 2020.

LEI Nº 17.449, DE 9 DE SETEMBRO DE 2020

(PROJETO DE LEI Nº 263/18, DO VEREADOR 
GEORGE HATO – MDB)

Dispõe sobre a obrigatoriedade das loca-
doras de veículos automotores disponibili-
zarem automóveis adaptados para pessoas 
com deficiência ou mobilidade reduzida.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a 
Câmara Municipal, em sessão de 19 de agosto de 2020, decre-
tou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Os estabelecimentos sediados no Município de São 
Paulo que ofertem para locação veículos automotores ficam 
obrigados a disponibilizar veículos adaptados ao uso de pesso-
as com deficiência ou mobilidade reduzida.

Art. 2º Os estabelecimentos referidos no art. 1º deverão dis-
ponibilizar ao menos 1 (um) veículo adaptado ao uso de pessoa 
com deficiência ou mobilidade reduzida a cada conjunto de 20 
(vinte) veículos de sua frota.

Parágrafo único. Caso o estabelecimento tenha frota infe-
rior a 20 (vinte) veículos, deverá disponibilizar ao menos 1 (um) 
veículo adaptado.

Art. 3º O descumprimento do disposto no art. 2º, caput e 
parágrafo único, sujeitará o infrator ao pagamento de multa no 
valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), a reincidir em periodicida-
de mensal, caso persista o descumprimento.

Parágrafo único. O valor da multa será reajustado anu-
almente pela variação do Índice de Preços ao Consumidor 
Amplo – IPCA, apurada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística – IBGE, sendo que, no caso de extinção deste índice, 
será adotado outro criado por legislação federal e que reflita a 
perda do poder aquisitivo da moeda.

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no 
prazo de 90 (noventa) dias, a contar de sua publicação.

Art. 5º As despesas com a execução desta Lei correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário.

Art. 6º Esta Lei entrará em vigor 90 (noventa) dias após a 
data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 9 de se-
tembro de 2020, 467º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, PREFEITO
ORLANDO LINDÓRIO DE FARIA, Secretário Municipal da 

Casa Civil
MARINA MAGRO BERINGHS MARTINEZ, Respondendo pelo 

cargo de Secretária Municipal de Justiça
Publicada na Casa Civil, em 9 de setembro de 2020.

LEI Nº 17.450, DE 9 DE SETEMBRO DE 2020

(PROJETO DE LEI Nº 274/19, DO VEREADOR 
ZÉ TURIN – REPUBLICANOS)

Institui multa administrativa ao agressor 
das vítimas de violência doméstica e fa-
miliar.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a 
Câmara Municipal, em sessão de 19 de agosto de 2020, decre-
tou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Aquele que, por ação ou omissão, der causa ao 
acionamento do serviço público de emergência por conta de 
lesão, violência física, sexual ou psicológica, dano moral ou 
patrimonial causado à mulher, será sancionado com multa 
administrativa pelos custos relativos aos serviços públicos pres-
tados, diretamente ou pelas entidades da Administração direta 
ou indireta do Município, para o atendimento às vítimas em 
situação de violência doméstica e familiar.

Parágrafo único. Os valores recolhidos serão destinados ao 
custeio de políticas públicas voltadas à redução da violência 
doméstica e familiar.

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, violência doméstica e 
familiar é aquela definida pela Lei Federal nº 11.340, de 7 de 
agosto de 2006.

Art. 3º Para os fins do disposto no art. 1º desta Lei, consi-
dera-se acionamento do serviço público de emergência todo e 
qualquer deslocamento ou mobilização da Administração direta 
ou indireta do Município para prestar os seguintes serviços de 
assistência às vítimas, entre outros:

I - atendimento móvel de urgência;
II - atendimento médico na rede municipal de saúde;
III - busca e salvamento;
IV - saúde emergencial;
V - atendimento psicológico.
Parágrafo único. Quando prestados quaisquer dos serviços 

previstos neste artigo, será realizado protocolo com a descrição 
dos procedimentos e providências adotados por parte do Poder 
Público.

Art. 4º O valor da multa prevista no art. 1º será de R$ 
10.000,00 (dez mil reais).

§ 1º Nos casos de violência doméstica e familiar que 
resultarem em ofensa grave à integridade ou à saúde física ou 
mental da vítima, nos termos do art. 129 do Código Penal – De-
creto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, o valor da multa 
prevista no caput será majorado em 50% (cinquenta por cento).

§ 2º Nos casos de violência doméstica e familiar que 
resultarem em aborto ou morte da vítima, o valor da multa 
estipulada no caput será majorado em 100% (cem por cento).


